PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 27 de setembro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/058/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação de dotação orçamentária com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal da Defesa Civil no orçamento de 2011, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências”.

Solicito que o presente projeto de lei seja apreciado em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 27 DE SETEMBRO DE 2011.

“Autoriza a abertura de crédito especial para criação de dotação orçamentária com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal da Defesa Civil no orçamento de 2011, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no orçamento de 2.011, para criação de dotação orçamentária com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal da Defesa Civil, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no orçamento de 2011, destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.01.01.04.122.0008.2122        3.1.90.11.00
           434
           15.000,00

02.01.01.04.122.0008.2122        3.3.90.30.00
           435
           10.000,00

02.01.01.04.122.0008.2122        3.3.90.32.00            433              15.000,00

02.01.01.04.122.0008.2122        3.3.90.39.00            436
5.000,00

02.01.01.04.122.0008.2122        3.3.90.48.00            437              10.000,00

02.01.01.04.122.0008.2122       4.4.90.52.00
438
5.000,00








Total

          60.000,00

Art. 2º - Para fazer face à abertura do crédito especial, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a seguinte dotação do orçamento vigente:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.06.06.20.606.0020.2088
4.4.90.52.00
           129              60.000,00








Total                     60.000,00

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 27 de setembro de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Senhor Presidente,

Exmos.Senhores Vereadores,

Encaminho à apreciação da Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação de dotação orçamentária com a finalidade de suprir as necessidades do Fundo Municipal de Defesa Civil no orçamento de 2011, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências”.

A Defesa Civil municipal compreende o conjunto de ações preventivas, preparativas de socorro, assistenciais e reconstrutivas, coordenadas e realizadas com o objetivo de evitar os efeitos dos desastres provocados pela natureza e pelo homem, de forma a garantir segurança e tranqüilidade às pessoas e comunidades em situações de perigo e risco.

Em virtude disso, busca-se reforçar a dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMDEC, com a finalidade de possibilitar a operacionalização das propostas do setor, sendo necessário, para tanto, a abertura do respectivo crédito especial. 

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 27 de setembro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

